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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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FONOLOGIA: CONCEITO; ENCONTROS VOCÁLICOS; DÍGRA-
FOS; ORTOÉPIA; DIVISÃO SILÁBICA; PROSÓDIA; 

FONOLOGIA – ESTRUTURA FONÉTICA

— Fonologia
Fonologia1 é o ramo da linguística que estuda o sistema sonoro 

de um idioma. Ao estudar a maneira como os fones ou fonemas 
(sons) se organizam dentro de uma língua, classifica-os em unida-
des capazes de distinguir significados.

2A Fonologia estuda o ponto de vista funcional dos Fonemas.

— Estrutura Fonética

Fonema
O fonema3 é a menor unidade sonora da palavra e exerce duas 

funções: formar palavras e distinguir uma palavra da outra. Veja o 
exemplo:

C + A + M + A = CAMA. Quatro fonemas (sons) se combinaram 
e formaram uma palavra. Se substituirmos agora o som M por N, 
haverá uma nova palavra, CANA.

A combinação de diferentes fonemas permite a formação de 
novas palavras com diferentes sentidos. Portanto, os fonemas de 
uma língua têm duas funções bem importantes: formar palavras e 
distinguir uma palavra da outra.

Ex.: mim / sim / gim...

Letra
A letra é um símbolo que representa um som, é a representa-

ção gráfica dos fonemas da fala. É bom saber dois aspectos da letra: 
pode representar mais de um fonema ou pode simplesmente aju-
dar na pronúncia de um fonema.

Por exemplo, a letra X pode representar os sons X (enxame), 
Z (exame), S (têxtil) e KS (sexo; neste caso a letra X representa dois 
fonemas – K e S = KS). Ou seja, uma letra pode representar mais de 
um fonema.

Às vezes a letra é chamada de diacrítica, pois vem à direita de 
outra letra para representar um fonema só. Por exemplo, na palavra 
cachaça, a letra H não representa som algum, mas, nesta situação, 
ajuda-nos a perceber que CH tem som de X, como em xaveco.

1  https://bit.ly/36RQAOb.
2  https://bit.ly/2slhcYZ.

3  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos públicos. – 1. ed. – Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2013.

Vale a pena dizer que nem sempre as palavras apresentam nú-
mero idêntico de letras e fonemas.

Ex.: bola > 4 letras, 4 fonemas
       guia > 4 letras, 3 fonemas

Os fonemas classificam-se em vogais, semivogais e consoan-
tes.

Vogais 
São fonemas produzidos livremente, sem obstrução da passa-

gem do ar. São mais tônicos, ou seja, têm a pronúncia mais forte 
que as semivogais. São o centro de toda sílaba. Podem ser orais 
(timbre aberto ou fechado) ou nasais (indicadas pelo ~, m, n). As 
vogais são A, E, I, O, U, que podem ser representadas pelas letras 
abaixo. Veja:

A: brasa (oral), lama (nasal)
E: sério (oral), entrada (oral, timbre fechado), dentro (nasal)
I: antigo (oral), índio (nasal)
O: poste (oral), molho (oral, timbre fechado), longe (nasal)
U: saúde (oral), juntar (nasal)
Y: hobby (oral)

Observação: As vogais ainda podem ser tônicas ou átonas.
Tônica aquela pronunciada com maior intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.
Átona aquela pronunciada com menor intensidade. Ex.: café, 

bola, vidro.

Semivogais
São as letras “e”, “i”, “o”, “u”, representadas pelos fonemas (e, 

y, o, w), quando formam sílaba com uma vogal. Ex.: No vocábulo 
“história” a sílaba “ria” apresenta a vogal “a” e a semivogal “i”.

Os fonemas semivocálicos (ou semivogais) têm o som de I e 
U (apoiados em uma vogal, na mesma sílaba). São menos tônicos 
(mais fracos na pronúncia) que as vogais. São representados pelas 
letras I, U, E, O, M, N, W, Y. Veja:

– pai: a letra I representa uma semivogal, pois está apoiada em 
uma vogal, na mesma sílaba.

– mouro: a letra U representa uma semivogal, pois está apoia-
da em uma vogal, na mesma sílaba.

– mãe: a letra E representa uma semivogal, pois tem som de I e 
está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– pão: a letra O representa uma semivogal, pois tem som de U 
e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

– cantam: a letra M representa uma semivogal, pois tem som 
de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= cantãu).

– dancem: a letra M representa uma semivogal, pois tem som 
de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= dancẽi).
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– hífen: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= hífẽi).
– glutens: a letra N representa uma semivogal, pois tem som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba (= glutẽis).
– windsurf: a letra W representa uma semivogal, pois tem som de U e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.
– office boy: a letra Y representa uma semivogal, pois tem som de I e está apoiada em uma vogal, na mesma sílaba.

Quadro de vogais e semivogais
Fonemas Regras

A Apenas VOGAL

E - O
VOGAIS, exceto quando está com A ou quando estão juntas

(Neste caso a segunda é semivogal)

I - U
SEMIVOGAIS, exceto quando formam um hiato ou quando estão juntas

(Neste caso a letra “I” é vogal)

AM
Quando aparece no final da palavra é SEMIVOGAL. 

Ex.: Dançam

EM - EN
Quando aparecem no final de palavras são SEMIVOGAIS.

Ex.: Montem / Pólen

Consoantes
São fonemas produzidos com interferência de um ou mais órgãos da boca (dentes, língua, lábios). Todas as demais letras do alfabeto 

representam, na escrita, os fonemas consonantais: B, C, D, F, G, H, J, K, L, M, N, P, Q, R, S, T, V, W (com som de V, Wagner), X, Z.
— Encontros Vocálicos
Como o nome sugere, é o contato entre fonemas vocálicos. Há três tipos:

Hiato
Ocorre hiato quando há o encontro de duas vogais, que acabam ficando em sílabas separadas (Vogal – Vogal), porque só pode haver 

uma vogal por sílaba.
Ex.: sa-í-da, ra-i-nha, ba-ús, ca-ís-te, tu-cu-mã-í, su-cu-u-ba, ru-im, jú-ni-or.

Ditongo
Existem dois tipos: crescente ou decrescente (oral ou nasal).

Crescente (SV + V, na mesma sílaba). Ex.: magistério (oral), série (oral), várzea (oral), quota (oral), quatorze (oral), enquanto (nasal), 
cinquenta (nasal), quinquênio (nasal).

Decrescente (V + SV, na mesma sílaba). Ex.: item (nasal), amam (nasal), sêmen (nasal), cãibra (nasal), caule (oral), ouro (oral), veia 
(oral), fluido (oral), vaidade (oral).

Tritongo
O tritongo é a união de SV + V + SV na mesma sílaba; pode ser oral ou nasal. Ex.: saguão (nasal), Paraguai (oral), enxáguem (nasal), 

averiguou (oral), deságuam (nasal), aguei (oral).

Encontros Consonantais
Ocorre quando há um grupo de consoantes sem vogal intermediária. Ex.: flor, grade, digno. 
Dígrafos: duas letras representadas por um único fonema. Ex.: passo, chave, telha, guincho, aquilo.
Os dígrafos podem ser consonantais e vocálicos.
– Consonantais: ch (chuva), sc (nascer), ss (osso), sç (desça), lh (filho), xc (excelente), qu (quente), nh (vinho), rr (ferro), gu (guerra).
– Vocálicos: am, an (tampa, canto), em, en (tempo, vento), im, in (limpo, cinto), om, on (comprar, tonto), um, un (tumba, mundo).

LEMBRE-SE!
Nos dígrafos, as duas letras representam um só fonema; nos encontros consonantais, cada letra representa um fonema.
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ACENTUAÇÃO; 

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

ORTOGRAFIA. 

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.
Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.
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RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OXU REVERSÃO. 

Princípio da regressão 
Este princípio tem como objetivo resolver determinados pro-

blemas de forma não algébrica, mas utilizando uma técnica base-
ada em raciocínio lógico, conhecida como princípio da regressão 
ou reversão.

Esta técnica consiste em determinar um valor inicial pedido 
pelo problema a partir de um valor final dado. Utiliza-se para reso-
lução dos problemas as operações matemáticas básicas com suas 
respectivas reversões.

- Fundamento da regressão
Utilizando as quatro operações fundamentais, podemos obter 

uma construção quantitativa lógica fundamentada no princípio da 
regressão, cujo objetivo é obter o valor inicial do problema propos-
to através da operação inversa.

Soma ↔ a regressão é feita pela subtração.
Subtração ↔ a regressão é feita pela soma.
Multiplicação ↔ a regressão é feita pela divi-

são.
Divisão ↔ a regressão é feita pela multiplica-

ção.

Veja os exemplos abaixo:
1 – Uma pessoa gasta metade do seu capital mais R$ 10,00, 

ficando sem capital algum. Quanto ela possuía inicialmente?
Solução:

No problema acima, a pessoa gastou em dinheiro (– R$ 10,00), 
ou seja, houve uma perda. Pelo princípio da regressão, iremos supor 
que ele recuperará o dinheiro, para que possamos chegar à situação 
inicial (+ R$ 10,00). Posteriormente, ele gasta metade do seu capital 
(÷2). Para voltarmos a situação inicial devemos multiplicar por 2 o 
valor em dinheiro que ele possuía. Logo, 2 × R $10,00 = R$ 20,00.

2 – Um indivíduo fez uma promessa a São Sebastião, se este 
dobrar o seu dinheiro, ele doará R$ 20,00 para a igreja, no final da 
3º dobra, nada mais lhe restara, quanto possuía o indivíduo inicial-
mente?

(A) 14,50
(B) 15,50
(C) 16,50
(D) 17,50
(E) 18,50
Solução:

a) Solução Algébrica
Valor que possuía inicialmente: x
1º dobra: 2x – 20
2° dobra: 2(2x – 20) – 20
3° dobra: 2[2(2x – 20) – 20] – 20 = 0
Resolvendo a equação encontramos x = 17,50
Resposta: Inicialmente o indivíduo possui R$17,50

b) Solução pelo método da regressão

Pelo método da regressão, vamos abordar o problema do final 
para o início, ou seja, partiremos do passo IV até o passo I.

IV) Se no final restou 0, significa que todo o dinheiro foi doado.
III) No terceiro passo, ele dobrou o capital que tinha e deu 20 

reais para a igreja, fazendo a regressão, podemos dizer se ele deu 
20 reais para a igreja (representar – 20), então, ele os possuía ini-
cialmente 20 (representar +20). Como ele dobrou o capital, temos 
agora que reduzi-lo a metade (20 ÷ 2) = 10. Conclusão: na terceira 
etapa ele possuía 10 reais, que dobrados originaram 20 reais. Como 
doou 20 reais, ficou com nada no quarto passo.

II) No segundo passo, ele já possuía 10 reais, mas doou 20 para 
a igreja (-20) e ao recuperá-lo ficou com 10 + 20 = 30. Como ele 
dobrou o capital, temos agora que reduzi-lo a metade (30 ÷ 2) = 15. 
Conclusão: na segunda etapa ele possuía 15 reais, que dobrados 
originaram 30 reais. Como doou 20 reais, ficou com 10 no terceiro 
passo.

I) Inicialmente, ele possuirá os 15 reais mais 20 reais que serão 
recuperados, ou seja, 35 reais e reduzir o capital pela metade (35 
÷ 2) = 17,50.

Resposta: Inicialmente, possuía R$ 17,50.
Gabarito: D
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Outros métodos:
2- Tabela verdade e equivalência lógica, negação e validade de 

um argumento.
3- Regras de Inferência
4- Diagramas de Euller-Venn
O candidato deve ficar atento, após o entendimento da tabela 

verdade, este deve saber aplicar as regras de inferência, diagramas 
de Venn, equivalência e negação, assim ele verificará que não existe 
lógica pelas frases ou suas interpretações , veja o modelo abaixo( 
caso 1 e 2 ).

Caso 1: validade de um argumento
Um argumento é válido caso satisfaça duas condições:
I – A proposição 1, a proposição 2 e a conclusão (p1, p2, C), têm 

pelo menos uma linha verdadeira quando construída a sua tabela-
-verdade.

II – (p1 p2) → C é tautológica, caso contrário, temos um sofisma.

Nota: argumento possui 3 premissas no mí-
nimo e uma conclusão e silogismo 2 premissas 
e uma conclusão, assim de início chamarei o si-
logismo de argumento sem o rigor da definição, 
pois a preocupação é quanto a validade, e per-
cebe que não há correlação com o português, 
mas sim com a estrutura.

Exemplo:
Verifique se o argumento (silogismo) abaixo é válido:
Premissa 1 (P1): pvq
Premissa 2 (P2): ~q
Conclusão (C): p

Condição I: P1, P2 e C devem ter pelo menos uma linha da tabe-
la-verdade toda verdadeira.

P1: pvq P2: ~q C: p

V F V

V V V

V F F

F V F

Condição II: (p1 p2) → C deve ser tautológica

(pvq) ~q → p

F V V

V V V

F V F

F V F

Resposta: O argumento é válido, pois satisfaz as duas condi-
ções.

1) Verifique se os argumentos abaixo são válidos:
p1: hoje é sábado ou domingo.
p2: hoje não é sábado.
C: hoje é domingo.

Solução: 
Construindo a tabela, temos:

p1: pvq p2: ~p C: q

V F V

V F F

V V V

F V F

De acordo com a tabela, podemos garantir que o argumento é 
válido, pois existe pelo menos uma linha toda verdadeira (V, V, V) e 
a verdade das premissas (V, V) garante a verdade da conclusão (V).

Gabarito: V, pois o argumento é válido.

2) É correto o raciocínio lógico dado pela sequência de propo-
sições seguintes:

Se Célia tiver um bom currículo, então ela conseguirá um bom 
emprego.

Ela conseguiu um bom emprego.
Portanto, Célia tem um bom currículo.
Solução:

p1: p 
→ q

p2: q C: p

V V V

F F V

V V F

V F F

Neste caso, a primeira condição é satisfeita, ou seja, temos 
uma linha toda verdadeira (V, V, V). No entanto, a verdade das pre-
missas, além de garantir a verdade da conclusão, também garantiu 
a sua falsidade, havendo assim uma contradição (também conheci-
do como princípio do terceiro excluído).

Exemplo:

p1 p2 C

V V V

V V F

A conclusão não pode ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo, 
logo o argumento não é válido.

Gabarito: F

Caso 2
- DIAGRAMAS DE VENN- EULER –EXPRESSÕES CATEGÓRICAS

As expressões categóricas são:
TODO
ALGUM
NENHUM
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NOTA: Deve ficar claro que a negação destas expressões não 
tem nenhuma relação com a gramática, língua Portuguesa ou rela-
ção com o seu antônimo como todo, nenhum ou coisa do gênero, 
na verdade a negação destas expressões tem relação direta com a 
cisão topológica do diagrama, podendo ainda ser associada à me-
cânica dos fluidos no que se refere a volume de controle, para não 
entramos no contexto da física será feito apenas uma abordagem 
topológica da estrutura.

Caso 1: Negação da expressão Nenhum
Qual a negação da proposição: “Nenhum rondoniense é casa-

do”
i) deve ficar claro que a negação de nenhum não é todo ou pelo 

menos um ou qualquer associação que se faça com o português, 
a topologia da estrutura nos fornecerá várias respostas, vejamos:

Possíveis negações: Negar a frase é na verdade verificar os pos-
síveis deslocamentos dos círculos.

I) pelo menos 1 rondoniense é casado
II) algum rondoniense é casado
III) existe rondoniense casado
IV) Todo rondoniense é casado
V) Todo casado é rondoniense
Definir:
A = Rondoniense
B= Casado

CONCLUSÃO: Topologicamente o pelo menos 1 é a condição 
mínima de existência; algum e existe estão no mesmo nível de im-
portância e o todo é a última figura sendo assim topologicamente 
possível mas a última, em termos de importância.

LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA.

A argumentação é a forma como utilizamos o raciocínio para 
convencer alguém de alguma coisa. A argumentação faz uso de 
vários tipos de raciocínio que são baseados em normas sólidas e 
argumentos aceitáveis.

A lógica de argumentação é também conhecida como dedução 
formal e é a principal ferramenta para o raciocínio válido de um ar-
gumento. Ela avalia conclusões que a argumentação pode tomar e 
avalia quais dessas conclusões são válidas e quais são inválidas (fa-
laciosas). O estudo das formas válidas de inferências de uma lingua-
gem proposicional também faz parte da Teoria da argumentação.

Conceitos
Premissas (proposições): são afirmações que podem ser verda-

deiras ou falsas. Com base nelas que os argumentos são compostos, 
ou melhor, elas possibilitam que o argumento seja aceito.

Inferência: é o processo a partir de uma ou mais premissas se 
chegar a novas proposições. Quando a inferência é dada como váli-
da, significa que a nova proposição foi aceita, podendo ela ser utili-
zada em outras inferências. 

Conclusão: é a proposição que contém o resultado final da infe-
rência e que está alicerçada nas premissas. Para separar as premis-
sas das conclusões utilizam-se expressões como “logo, ...”, “portan-
to, ...”, “por isso, ...”, entre outras.

Sofisma: é um raciocínio falso com aspecto de verdadeiro.

Falácia: é um argumento inválido, sem fundamento ou tecnica-
mente falho na capacidade de provar aquilo que enuncia.

Silogismo: é um raciocínio composto de três proposições, dis-
postas de tal maneira que a conclusão é verdadeira e deriva logica-
mente das duas primeiras premissas, ou seja, a conclusão é a ter-
ceira premissa.

Argumento: é um conjunto finito de premissas – proposições 
–, sendo uma delas a consequência das demais. O argumento pode 
ser dedutivo (aquele que confere validade lógica à conclusão com 
base nas premissas que o antecedem) ou indutivo (aquele quando 
as premissas de um argumento se baseiam na conclusão, mas não 
implicam nela)

O argumento é uma fórmula constituída de premissas e conclu-
sões (dois elementos fundamentais da argumentação).

Alguns exemplos de argumentos:

1)
Todo homem é mortal Premissas
João é homem 
Logo, João é mortal Conclusão

2)
Todo brasileiro é mortal Premissas
Todo paulista é brasileiro 
Logo, todo paulista é mortal Conclusão

3)
Se eu passar no concurso, então irei viajar Premissas
Passei no concurso 
Logo, irei viajar Conclusão
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE MICROCOMPUTADORES 
PC-HARDWARE

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 

a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.2

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-inter-
nos-pc-perifericos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20

s%C3%A3o%20as%20partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2me-
ras%2C%20etc.

2 https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-gamemax-
-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-preto/2546

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

CPU.3

Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-
tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamento 
intacto e prolongando a vida útil das peças.

3 https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-e-uma-pe-
ca-importante
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Cooler.4

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe.5

4 https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-deepcool-
-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen

5 https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/placa-mae-biostar-
-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151

Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Fonte 6

Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Placa de vídeo 7

Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. São classificados em:
– Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

6 https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-pc-230w-
-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

7https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/conheca-me-
lhores-placas-de-video-lancadas-em-2012.html
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Periféricos de entrada.8

– Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.9

– Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e re-
cebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchscre-
en, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora multifun-
cional, etc.

Periféricos de entrada e saída.10

8https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba-
35c51e1e7

9 https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-para-
-que-servem-e-que-tipos-existem

10 https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-de-en-

– Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.11

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação12. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

trada-e-saida
11 https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifricos-4041411

12 http://www.itvale.com.br
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NOÇÕES GERAIS DE DIREITO ADMINISTRATIVO 
E CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS FUN-
DAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; DOS DIREI-
TOS SOCIAIS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
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XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
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LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

ESTATUTO DO SERVIDOR – LEI MUNICIPAL Nº 1.470/1979

LEI MUNICIPAL Nº 1.470, DE 14/08/1979 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLI-
COS MUNICIPAIS

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu san-
ciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Nova Friburgo.

Art. 2º O serviço público do Poder Executivo do Município de 
Nova Friburgo é prestado por funcionários.

Art. 3º Funcionário público é o titular de um centro de deve-
res, atribuições e responsabilidades cometidas pelo Chefe do Poder 
Executivo ou seu substituto legal.

Parágrafo único. Este conceito estende-se aos exercentes dos 
cargos em comissão.

Art. 4º Cargo público é o centro de deveres, atribuições e res-
ponsabilidades cometidas, por autoridade competente, a uma pes-
soa.

Parágrafo único. Os funcionários são organizados em Quadros 
do Pessoal de Provimento Efetivo e de Provimento em Comissão.

Art. 5º O vencimento dos cargos correspondem a padrões bási-
cos, previamente fixados em lei.

TÍTULO II
CAPÍTULO I - DOS CARGOS

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 6º Os cargos Públicos do Município de Nova Friburgo são 
acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições prescritas 
em leis e regulamentos.

Art. 7º É vedada a atribuição, ao funcionário, de encargos ou 
serviços diferentes das tarefas próprias de seu cargo, como tal defi-
nidas em lei ou regulamento, ressalvados os casos do readaptação 
por redução da capacidade física e deficiência de saúde e de cala-
midade pública.

TÍTULO II
CAPÍTULO I - DOS CARGOS

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 6º Os cargos Públicos do Município de Nova Friburgo são 
acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições prescritas 
em leis e regulamentos.

Art. 7º É vedada a atribuição, ao funcionário, de encargos ou 
serviços diferentes das tarefas próprias de seu cargo, como tal defi-
nidas em lei ou regulamento, ressalvados os casos do readaptação 
por redução da capacidade física e deficiência de saúde e de cala-
midade pública.

SEÇÃO II - DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 8º Os cargos de provimento efetivo dispõem-se em classes 
singulares ou séries de classes.

Art. 9º As classes e séries de classes integram grupos ocupa-
cionais.

Art. 10. Para todos os efeitos:
a) Classe é o agrupamento de cargos de denominação idêntica, 

do mesmo padrão de vencimento e com semelhantes atribuições e 
responsabilidades;

b) Séries de classes ou carreira é o conjunto de classes de idên-
tica natureza de trabalho, de níveis diversos de atribuições, respon-
sabilidades e retribuição;

c) Grupo Ocupacional é o conjunto de classes ou série de clas-
ses correlatas ou afins, quanto à natureza dos respectivos trabalhos 
ou ao ramo de conhecimentos aplicados em seu desempenho.

Art. 11. É vedado o exercício gratuito de cargos públicos.

SEÇÃO III - DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 12. Os cargos em Comissão, já definidos no Art. deste Esta-
tuto, são os providos em caráter transitório e destinam-se a encar-
gos de Direção, Chefia, de Consulta e de Assessoramento.

§1º Os cargos, de que trata este artigo, são providos através 
de livre escolha do Prefeito, por pessoas que reúnam as condições 
necessárias à investidura no serviço público e competência profis-
sional.

§2º A escolha dos ocupantes de cargos em comissão pode re-
cair, ou não, em funcionário do Município.

§3º A posse em cargo em comissão determina o concomitante 
afastamento do funcionário do cargo efetivo de que for titular, res-
salvados os casos de acumulação legalmente comprovada.
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CAPÍTULO II - DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Art. 13. A função gratificada é vantagem acessória ao venci-
mento ou salário do servidor municipal, não constituindo emprego 
nem se incorporando ao vencimento ou salário, para quaisquer fins, 
à exceção dos benefícios contidos no artigo 104 e seu parágrafo úni-
co da Lei Municipal nº 1.470, e é atribuída pelo exercício de encar-
gos de chefia, assessoramento e outros, julgados necessários. (NR) 
(caput com redação estabelecida pelo art. 1º da Lei Municipal nº 
2.104, de 15.12.1986)

§1º As funções gratificadas, designadas pelos símbolos FG-3, 
FG-2 e FG-1, têm os seguintes valores, respectivamente: 90% (no-
venta por cento), 70% (setenta por cento) e 50% (cinquenta por 
cento) do nível “4” - Padrão “C”. (NR) (parágrafo com redação es-
tabelecida pelo art. 1º da Lei Municipal nº 2.174, de 20.08.1987) 

§2º A competência para a designação e respectiva dispensa da 
função gratificada e do Prefeito Municipal.

Art. 14. A designação para função gratificada vigora a partir da 
data da publicação do respectivo ato, competindo a autoridade, a 
que se subordinara o funcionário designado, dar-lhe exercício ime-
diato, independentemente de posse.

TÍTULO III - DO PROVIMENTO DOS CARGOS

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 15. Os cargos públicos são providos por:
I - nomeação;
II - promoção;
III - acesso;
IV - transferência;
V - readmissão;
VI - reintegração;
VII - aproveitamento;
VIII - reversão.
Art. 16. Compete ao Prefeito Municipal prover, por ato próprio, 

os cargos públicos, respeitadas as prescrições legais.
Art. 17. Excetuados os casos de acumulação previstos em lei e 

verificados pelo órgão competente, não pode o funcionário, sem 
prejuízo do seu cargo, ser provido em outro cargo efetivo.

Art. 18. Sob pena de responsabilidade da autoridade que der 
posse, o ato de provimento deve conter as seguintes indicações:

a) existência de vaga, com os elementos capazes de identificá-
-la;

b) era caso de acumulação de cargos, referência ao ato ou pro-
cesso em que foi autorizado.

CAPÍTULO II - DA NOMEAÇÃO

Art. 19. A nomeação é feita:
I - em caráter efetivo, para cargo de provimento efetivo de clas-

se ou inicial de série de classes;
II - em comissão, para cargo de direção ou chefia que, em virtu-

de de lei, assim deva ser provido;
III - em substituição, no impedimento legal ou temporário de 

ocupante de cargo efetivo ou em comissão.
Art. 20. A nomeação deve observar o número de vagas existen-

tes, a rigorosa ordem de classificação no concurso e é feita para a 
classe singular ou para a classe inicial da série de classes objeto do 
concurso, atendido o requisito de aprovação em exame de saúde.

Art. 21. Deve ser tornada sem efeito a nomeação quando, por 
ato ou omissão de que for responsável o nomeado, a posse não se 
verificar no prazo para esse fim estabelecido.

Art. 22. Não pode ser nomeado para cargo público municipal 
aquele que houver sido condenado por furto, roubo, abuso de con-
fiança, falência, falsidade, crime contra a administração pública, 
crime de sonegação fiscal, enriquecimento ilícito e crime contra a 
segurança nacional.

CAPÍTULO III - DO CONCURSO

Art. 23. A primeira investidura em cargo de provimento efeti-
vo efetua-se mediante concurso público de provas escritas ou de 
provas escritas e de títulos, e, subsidiariamente, de provas práticas.

Art. 24. (Este artigo foi revogado pelo art. 1º da Lei Municipal 
nº 4.413, de 23.09.2015).

Art. 25. Observar-se-á, na realização dos concursos, sem preju-
ízo de outras exigências ou condições, a seguinte orientação básica:

I - não se publicará edital para provimento de qualquer cargo 
enquanto não se extinguir o período de validade do concurso ante-
rior, havendo candidato aprovado e não convocado para a investi-
dura;

II - Independe de limite de Idade máxima a inscrição, em con-
curso, para ocupar cargo ou função pública municipal, ressalvados 
os casos em que a natureza do cargo exigir; (NR) (redação estabele-
cida pelo art. 2º da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

III - os editais devem conter exigências ou condições, que possi-
bilitem a comprovação, por parte do candidato, das qualificações e 
requisitos que acompanham a especificação dos cargos;

IV - Aos candidatos assegurar-se-ão meios amplos de recursos, 
nas fases de inscrição, publicação de resultados parciais ou globais; 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da Lei Municipal nº 4.413, 
de 23.09.2015)

V - Em caso de empate na classificação, o primeiro critério 
de desempate para a nomeação será o candidato com idade mais 
elevada, respeitados os demais critérios estabelecidos em Edital 
próprio. (AC) (inciso acrescentado pelo art. 2º da Lei Municipal nº 
4.413, de 23.09.2015)

§1º Na data da posse o candidato aprovado em todas as fases 
do concurso deverá ter 18 (dezoito) anos completos. (NR) (redação 
estabelecida pelo art. 2º da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

§2º O concurso será homologado pelo Prefeito dentro dos 90 
(noventa) dias seguintes ao julgamento das respectivas provas.

CAPÍTULO IV - DA POSSE

Art. 26. Posse e o ato que completa a investidura em cargo pú-
blico.

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de reintegração, 
acesso e designação. (NR) (redação estabelecida pelo art. 3º da Lei 
Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

Art. 27. São requisitos para a posse: (NR) (redação estabelecida 
pelo art. 4º da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

I - nacionalidade brasileira ou portuguesa (observado o Decre-
to nº 70.436/72 e art. 12, §1º da CRFB/88);

II - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III - pleno gozo dos direitos políticos;
IV - quitação com as obrigações militares;
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V - possuir aptidão física e mental para o exercício das atribui-
ções do cargo, após exames médicos admissionais definidos pela 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo;

VII - habilitação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos;

IX - inscrição no C.P.F.
Art. 28. No ato da posse, o candidato deverá apresentar de-

claração negativa, por escrito, de acumulação de cargo, emprego 
ou função pública, conforme previsão, na CRFB/88, em especial em 
seu artigo 37, XVI. (NR) (redação estabelecida pelo art. 5º da Lei 
Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

Art. 29. É competente para dar posse o chefe do Poder Executi-
vo Municipal. (NR) (redação estabelecida pelo art. 6º da Lei Munici-
pal nº 4.413, de 23.09.2015)

Art. 30. Do termo de posse constará o compromisso de fiel 
cumprimento dos deveres e das atribuições do cargo.

Parágrafo único. O funcionário declarará, para que figurem 
obrigatoriamente no termo de posse, os bens e valores que, na 
data, constituem seu patrimônio.

Art. 31. Poderá haver posse mediante procuração por instru-
mento público, com poderes específicos, quando se tratar de candi-
dato ausente do Município. (NR) (redação estabelecida pelo art. 7º 
da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

Art. 32. A Administração Pública verificará se foram satisfeitas 
as condições legais para a investidura do candidato aprovado. (NR) 
(redação estabelecida pelo art. 7º da Lei Municipal nº 4.413, de 
23.09.2015)

Art. 33. A posse terá lugar no prazo previsto em Edital, obser-
vada a legislação vigente. (NR) (redação estabelecida pelo art. 7º da 
Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

CAPÍTULO V - DA FIANÇA

Art. 34. O funcionário nomeado para cargo ou função cujo 
provimento dependa de prestação de fiança não poderá entrar em 
exercício sem a prévia satisfação dessa exigência.

§1º Estão sujeitos à fiança os funcionários que, pela natureza 
dos cargos que ocupam, são encarregados de pagamento, arreca-
dação ou guarda de dinheiro públicos ou depositários de quaisquer 
bens ou valores do município.

§2º A fiança pode ser prestada em:
I - dinheiro;
II - título da dívida pública;
III - seguro fidelidade.
§3º Não se admitirá o levantamento da fiança antes de toma-

das as contas do funcionário.
§4º O funcionário responsável por alcance ou desvio não ficará 

isento de responsabilidade administrativa e criminal cabível, ainda 
que o valor da fiança supere os prejuízos verificados.

CAPÍTULO VI - DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 35. Estágio é o período de 03 (três) anos, de efetivo exercí-
cio, a contar da data do início deste, durante o qual são apurados os 
requisitos necessários à confirmação do funcionário no cargo efeti-
vo para o qual foi investido. (NR) (caput com redação estabelecida 
pelo art. 7º da Lei Municipal nº 4.413, de 23.09.2015)

Parágrafo único. Os requisitos de que trata este artigo são os 
seguintes:

I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;
IV - eficiência.
Art. 36. O chefe de serviço onde sirva o funcionário sujeito ao 

estágio probatório, 90 (noventa) dias antes do término deste, infor-
mará ao Departamento do Pessoal da Secretaria de Administração 
sobre o funcionário, tendo em vista os requisitos enumerados no 
parágrafo único do artigo anterior.

§1º Em seguida, o Departamento do Pessoal emitirá parecer 
escrito, concluindo favorável ou contrariamente a confirmação do 
estagiário.

§2º Desse parecer, se contrário à confirmação, dar-se-á vista 
ao estagiário pelo prazo de cinco dias para apresentação da defesa.

§3º À Secretaria de Administração cabe o julgamento do pa-
recer e da defesa, e se considerar aconselhável a exoneração do 
funcionário, encaminhará ao Prefeito o respectivo ato.

§4º Se o despacho da Secretaria de Administração for favorável 
à permanência do funcionário, fica automaticamente ratificado o 
ato de nomeação.

§5º O Chefe que deixar de prestar a informação prevista neste 
artigo cometerá infração disciplinar, sujeitando-se às penalidades 
previstas no art. 212.

Art. 37. (Este artigo foi revogado pelo art. 8º da Lei Municipal 
nº 4.413, de 23.09.2015).

CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO

Art. 38. O início, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário.

Art. 39. Ao chefe da unidade administrativa para a qual for de-
signado o funcionário compete dar-lhe exercício.

Art. 40. O exercício do cargo terá início no prazo de trinta dias 
contados da data:

I - da publicação oficial do ato, no caso de reintegração;
II - da posse, nos demais casos.
Art. 41. A promoção não interrompe o exercício, que é contado 

na nova classe a partir da publicação do ato que promover o fun-
cionário.

Art. 42. O funcionário removido, quando licenciado ou afasta-
do por impedimento legal, deve entrar em exercício imediatamente 
após o término da licença ou do afastamento.

Art. 43. Será demitido o funcionário, que não entrar em exer-
cício no prazo de trinta dias para esse fim previsto e aquele que 
interromper o exercício por igual prazo, ressalvados os casos que 
encontrem amparo em outras disposições deste Estatuto.

Art. 44. O funcionário terá exercício na unidade administrativa 
em que for lotado.

§1º O afastamento do funcionário de sua unidade administra-
tiva para ter exercício em outra só se verificará mediante prévia au-
torização do Prefeito.

§2º “Ex-officio” ou a pedido, atendida sempre a conveniência 
do serviço, o Prefeito poderá alterar a lotação do funcionário.

§3º A inobservância do disposto neste artigo acarretará san-
ções para o funcionário e a chefia responsável.

Art. 45. Entende-se por lotação o número de servidores, por 
categoria funcional, que devem ter exercício em cada unidade ad-
ministrativa.
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REDAÇÃO TÉCNICA E TIPOS DE DOCUMENTOS ADMINIS-
TRATIVOS NA ESCOLA

A terceira edição do Manual de Redação da Presidência da Re-
pública foi lançado no final de 2018 e apresenta algumas mudanças 
quanto ao formato anterior. Para contextualizar, o manual foi criado 
em 1991 e surgiu de uma necessidade de padronizar os protocolos 
à moderna administração pública. Assim, ele é referência quando 
se trata de Redação Oficial em todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar re-
gras importantes, quanto aos substantivos de tratamento. Expres-
sões usadas antes (como: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vossa 
Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, digno 
ou digníssimo e respeitável) foram retiradas e substituídas apenas 
por: Senhor (a). Excepciona a nova regra quando o agente público 
entender que não foi atendido pelo decreto e exigir o tratamento 
diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações ofi-

ciais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza e pre-
cisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, impessoalidade, 
formalidade e padronização e uso da norma padrão da língua por-
tuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

• Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma insti-

tuição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Execu-
tivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e a fina-
lidade do documento, para que o texto esteja adequado à situação 
comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter normativo) estabele-
cem regras para a conduta dos cidadãos, regulam o funcionamento 
dos órgãos e entidades públicos. Para alcançar tais objetivos, em 
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sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.

Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.

CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões simples, 
em seu sentido comum, salvo quando o 
texto versar sobre assunto técnico, hipó-

tese em que se utilizará nomenclatura 
própria da área; 

b) usar frases curtas, bem estruturadas; 
apresentar as orações na ordem direta 
e evitar intercalações excessivas. Em 

certas ocasiões, para evitar ambiguida-
de, sugere-se a adoção da ordem inversa 

da oração; 
c) buscar a uniformidade do tempo 

verbal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e neologis-

mos; 
e) pontuar adequadamente o texto; 
f) explicitar o significado da sigla na 

primeira referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em 

outro idioma apenas quando indispensá-
veis, em razão de serem designações ou 
expressões de uso já consagrado ou de 
não terem exata tradução. Nesse caso, 

grafe-as em itálico.

O atributo da preci-
são complementa a 

clareza e caracteriza-
-se por: 

a) articulação da 
linguagem comum ou 

técnica para a per-
feita compreensão 

da ideia veiculada no 
texto; 

b) manifestação do 
pensamento ou da 

ideia com as mesmas 
palavras, evitando o 
emprego de sinoní-
mia com propósito 

meramente estilísti-
co; e 

c) escolha de expres-
são ou palavra que 
não confira duplo 
sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se 
deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, 
é fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia prin-
cipal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor ao 
contato mais direto com o assunto e com as informações, sem sub-
terfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor que 
a objetividade suprime a delicadeza de expressão ou torna o texto 
rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de infor-
mações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma 
entendê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve 
eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo de 
reduzi-lo em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras 
inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que já 
foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atri-
butos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elemen-
tos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência 

quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os 
parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. 
Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um 
texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à 
sua interpretação);

• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro 
ou no lugar de uma oração);

• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, perío-

dos ou parágrafos).

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço pú-
blico e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. 
Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não de-
vem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 
comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais 
documentos impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra 
a sua simplicidade; 

• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de 
modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo 
literário; 

• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na reda-
ção de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com 
agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino 
e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos prono-
mes de tratamento, mediante invocação de normas especiais refe-
rentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo 
modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo 
ou admoestar o interlocutor nos autos do expediente caso haja erro 
na forma de tratamento empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes pú-
blicos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome 
do agente público. Poderão constar o pronome de tratamento e o 
nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da ad-
ministração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 

II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público 
específico.
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Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expe-
dientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela for-
ma: o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-
-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam 
o que chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:
• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página 

do documento, centralizado na área determinada pela formatação. 
No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da República no topo 
da página; nome do órgão principal; nomes dos órgãos secundá-
rios, quando necessários, da maior para a menor hierarquia; espa-
çamento entrelinhas simples (1,0). Os dados do órgão, tais como 
endereço, telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio 
eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé 
do documento, centralizados.

• Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com 

todas as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, 

padronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro dí-

gitos) e siglas usuais do setor que expede o documento, da menor 
para a maior hierarquia, separados por barra (/); 

d) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido o 

documento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da uni-
dade da federação depois do nome da cidade; 

c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia do 
mês e em numeração cardinal para os demais dias do mês. Não se 
deve utilizar zero à esquerda do número que indica o dia do mês; 

d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem 

direita da página.

• Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento 
que informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :

a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 
d) endereço: endereço postal de quem receberá o expediente, 

dividido em duas linhas: primeira linha: informação de localidade/
logradouro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo órgão, 
informação do setor; segunda linha: CEP e cidade/unidade da fede-
ração, separados por espaço simples. Na separação entre cidade e 
unidade da federação pode ser substituída a barra pelo ponto ou 
pelo travessão. No caso de ofício ao mesmo órgão, não é obriga-
tória a informação do CEP, podendo ficar apenas a informação da 
cidade/unidade da federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata 
o documento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte 
maneira: 

a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que define o 
conteúdo do documento, seguida de dois-pontos; 

b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do 
documento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve utili-
zar verbos e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 

c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o títu-
lo, deve ser destacado em negrito; 

d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Texto:

NOS CASOS EM QUE 
NÃO SEJA USADO PARA 

ENCAMINHAMENTO 
DE DOCUMENTOS, O 

EXPEDIENTE DEVE CONTER 
A SEGUINTE ESTRUTURA:

QUANDO FOREM USADOS 
PARA ENCAMINHAMENTO 

DE DOCUMENTOS, A 
ESTRUTURA É MODIFICADA:

a) introdução: em que é 
apresentado o objetivo da 

comunicação. Evite o uso das 
formas: Tenho a honra de, 

Tenho o prazer de, Cumpre-me 
informar que. Prefira empregar 

a forma direta: Informo, 
Solicito, Comunico; 

b) desenvolvimento: em que o 
assunto é detalhado; se o texto 

contiver mais de uma ideia 
sobre o assunto, elas devem 
ser tratadas em parágrafos 

distintos, o que confere maior 
clareza à exposição; e 

c) conclusão: em que é 
afirmada a posição sobre o 

assunto.

a) introdução: deve iniciar com 
referência ao expediente que 
solicitou o encaminhamento. 
Se a remessa do documento 

não tiver sido solicitada, deve 
iniciar com a informação do 
motivo da comunicação, que 

é encaminhar, indicando a 
seguir os dados completos 

do documento encaminhado 
(tipo, data, origem ou 

signatário e assunto de que se 
trata) e a razão pela qual está 

sendo encaminhado; 
b) desenvolvimento: se o autor 
da comunicação desejar fazer 
algum comentário a respeito 

do documento que encaminha, 
poderá acrescentar parágrafos 

de desenvolvimento. Caso 
contrário, não há parágrafos 

de desenvolvimento em 
expediente usado para 
encaminhamento de 

documentos.

Em qualquer uma das duas estruturas, o texto do documento 
deve ser formatado da seguinte maneira: 

a) alinhamento: justificado; 
b) espaçamento entre linhas: simples; 




